
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIAS INTERNA E EXTERNA 

E DE PORTADORES DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO PARA INGRESSO NOS CURSOS DE 

GRADUAÇÃO DO IFSP – CAMPUS AVARÉ -2º SEMESTRE LETIVO DE 2018 – EDITAL 11/2018 

 

RESULTADO DEFINITIVO 

O IFSP – campus Avaré/SP divulga o resultado final de classificação e convocação dos 

candidatos, conforme Edital 05/2018 - DRG/AVR. O período de matrículas encontra-se aberto 

de 28/02 a 06/03/2018, devendo os convocados a comparecer à Secretaria do campus, com 

documentação, conforme orientações constantes no referido Edital. 

1. Curso: Licenciatura em Ciências Biológicas 

NOME DO CANDIDATO SEMESTRE  

Ana Carolina Pereira da Silva 2º. CONVOCADA 

 

2. Curso: Engenharia de Biossistemas 

NOME DO CANDIDATO SEMESTRE  

Eric Bergamo Faria Ribeiro 2º. CONVOCADO 

Vitor Pauli de Bastiani 4º. CONVOCADO 

 

3. Curso: Licenciatura em Letras (português e espanhol) 

NOME DO CANDIDATO SEMESTRE  

Daiane Cristina C. da Silva Godoy 2º CONVOCADA 

Samuel da Silva Godoy 4º CONVOCADA 

 

4. Curso: Tecnologia em Agronegócio 

 

Não houve candidatos inscritos. 

 

5. Curso: TECNOLOGIA EM GATRONOMIA 

NOME DO CANDIDATO SEMESTRE  

Vanessa Pucci 2º. CONVOCADA 

 

 

Da Matrícula 

A matrícula ocorrerá nos dias 16, 17 e 20 de agosto de 2018, na secretaria do IFSP-Campus 

Avaré, das 9hs às 20hs. 

Para a realização da matrícula serão considerados os documentos apresentados no ato de 

inscrição, e o candidato deverá apresentar uma cópia autenticada dos documentos ou cópia 

simples acompanhada dos originais para conferência da CRE: 

i. Duas fotos 3x4, recentes e sem data, com o nome completo no verso; 

ii. Certificado de Conclusão do Ensino Médio;  



iii. Histórico Escolar do Ensino Médio;  

iv. Certidão de Nascimento ou Casamento;  

v. Título de Eleitor;  

vi. Certidão de Quitação Eleitoral expedida pelo TSE (obtida no Cartório Eleitoral 

ou pelo endereço eletrônico: www.tse.gov.br) ou comprovante de votação da 

última eleição; 

vii. Certificado de Reservista (candidato do sexo masculino);  

viii. Declaração de reconhecimento ou autorização do curso (disponível no Portal 

do MEC, seguindo as instruções do site http://emec.mec.gov.br/);  

 

Somente serão efetivadas as matrículas para os candidatos que apresentarem a 

documentação completa. 

A garantia da matrícula está condicionada ao comparecimento do candidato ou de seu 

representante legal nas datas e horários estabelecidos.  

A ausência será considerada como renúncia expressa à vaga. 

No caso de impedimento do candidato, o representante legal deverá apresentar procuração 

com firma reconhecida. 

 

Avaré, 16 de agosto de 2018.  

 

 

FERNANDO PORTELLA RODRIGUES DE ARRUDA 

Diretor Adjunto Educacional Campus Avaré 

 

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor Geral Campus Avaré 


